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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

STF rejeita exame de recurso sobre auxílio emergencial 

a pescador atingido por óleo em 2019 (Tema 1.159) 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) rejeitou o exame de recurso da 

União contra decisão que havia confirmado a concessão do Auxílio 

Emergencial Pecuniário a um pescador de Fortaleza (CE) após a 

perda de eficácia da medida provisória que criou o benefício. No 

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1321219, na sessão 

virtual encerrada em 24/11, o Plenário concluiu que a matéria não 

tem repercussão geral. 

 

O auxílio, no valor de R$ 1.996, foi criado pela Medida Provisória (MP) 908/2019, para 

compensar os prejuízos financeiros e o impacto social causados pelas manchas de óleo 

que atingiram o litoral de vários estados em 2019. A MP não foi votada pelo Congresso 

Nacional no prazo legal. 

 

A concessão do benefício ao pescador havia sido confirmada pela 1ª Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais do Ceará, que considerou que o requerimento havia sido 

formalizado durante o período de vigência da MP. 
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Revisão 

 

Originalmente, o STF havia reconhecido a existência de repercussão geral na matéria. 

Entretanto, o relator, ministro Dias Toffoli, propôs a revisão do tema em sentido contrário, o 

que pode ser feito enquanto o mérito do recurso não tiver sido julgado e quando a questão 

debatida não tiver a relevância exigida ou não discutir matéria constitucional. 

 

Caráter excepcional 

 

No caso, o relator explicou que o auxílio foi criado em caráter excepcional, no contexto do 

derramamento de óleo ocorrido no litoral brasileiro no segundo semestre de 2019. O 

pagamento dependia do preenchimento, pelo pescador, de requisitos previstos na MP. 

 

Segundo ele, esses dois pontos são suficientes para afastar repercussão geral do tema, 

ou seja, a ausência de relevância da questão debatida e o fato de a matéria demandar o 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos e da legislação infraconstitucional. 

 

Caso concreto 

 

O relator também fundamentou seu voto na regra do artigo 62, parágrafo 11, da 

Constituição Federal, segundo o qual as relações jurídicas decorrentes de atos praticados 

durante a vigência de uma medida provisória continuarão regidas por ela, mesmo se a MP 

não for convertida em lei. 

 

Tese 

 

A tese fixada para o Tema 1159 foi a seguinte: “Não possui repercussão geral a discussão 

sobre a concessão do Auxílio Emergencial Pecuniário aos pescadores profissionais 

artesanais, após a perda de eficácia da Medida Provisória nº 908/2019, com base no 

preenchimento dos requisitos legais à época em que vigente referido ato normativo”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521157&ori=1


   

 

Restituição imediata e integral do bem furtado, por si só, não justifica o 

princípio da insignificância s (Tema 1.205) 

 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.205), estabeleceu que a restituição imediata e integral do bem furtado não 

constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do princípio da insignificância. 

 

Um dos recursos especiais julgados pelo colegiado tratava de dois homens que foram 

condenados por furto na forma qualificada mediante concurso de pessoas. No caso, foram 

subtraídos 13 jogos de baralho no valor de R$ 439,87. O relator foi o ministro Sebastião 

Reis Junior. 

 

De acordo com o magistrado, a insignificância é medida não apenas em relação ao valor 

do bem jurídico atingido, pois é preciso fazer um juízo amplo da conduta, que vai além do 

simples cálculo de seu resultado material. 

 

Por esse motivo, segundo o ministro, o Supremo Tribunal Federal (STF) definiu que a 

aplicação do princípio da insignificância exige o preenchimento de quatro condições 

simultâneas: a mínima ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade 

social na ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade 

da lesão jurídica provocada. 

 

Elementos individuais de cada caso devem ser avaliados pelo julgador 

 

No caso dos delitos de furto, Sebastião Reis Junior explicou que a tipicidade material da 

conduta não é afastada com a simples restituição imediata e integral do bem. 

 

"Deve-se perquirir, diante das circunstâncias concretas, além da extensão da lesão 

produzida, a gravidade da ação, o reduzido valor do bem tutelado e a favorabilidade das 

circunstâncias em que foi cometido o fato criminoso, além de suas consequências jurídicas 

e sociais", detalhou. 

 

Citando a jurisprudência do STF e do STJ, o ministro afirmou que a aplicação da 

insignificância depende da avaliação de cada caso individualmente, considerando suas 

circunstâncias excepcionais, "e não apenas a restituição imediata do bem subtraído". 

 

Itens furtados equivalem a 55% do salário mínimo da época 

 



   

 

No caso analisado, o juízo de primeiro grau não reconheceu a atipicidade material da 

conduta e afastou a aplicação da insignificância. O Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL) 

manteve o mesmo entendimento por considerar a reprovabilidade da conduta e o alto valor 

dos objetos furtados. 

 

De acordo com Sebastião Reis Junior, as peculiaridades do caso – furto qualificado por 

concurso de pessoas e objetos furtados de valor total equivalente a 55% do salário mínimo 

da época – "demonstram significativa reprovabilidade do comportamento e relevante 

periculosidade da ação". 

 

Com esse entendimento, acompanhando o relator, a Terceira Seção negou provimento ao 

recurso da defesa e manteve o afastamento do princípio da insignificância. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADO INDICADO 

 

0026056-65.2023.8.19.0000 

Relatora: Desª. Maria Luiza de Freitas Carvalho 

j. 30.11.2023 p. 04.12.2023  

 

Agravo de Instrumento. Ação de obrigação de fazer c/c indenizatória ora em fase de 

cumprimento de sentença. Planilha de débito apontando o valor de R$ 16.808,10. Penhora 

on line efetivada. Impugnação ao cumprimento de sentença alegando excesso na 

execução no montante de R$10.895,96. Determinação de retificação da planilha. Decisão 

reformada em grau recursal para reconhecer que houve descumprimento da tutela 

deferida e determinar a vinda de nova planilha. Novos cálculos apresentados pelo 

executado, que foram acolhidos pela decisão ora recorrida. Tema 677 (REsp nº 

1348640/RS): “Na execução, o depósito efetuado a título de garantia do juízo ou 

decorrente da penhora de ativos financeiros não isenta o devedor do pagamento dos 

consectários de sua mora, conforme previstos no título executivo, devendo se, quando da 

efetiva entrega do dinheiro ao credor, deduzir do montante final devido o saldo da conta 

judicial”. Depósito judicial em garantia do juízo que não acarreta a imediata entrega do 

valor ao credor e não faz cessar a mora do devedor, persistindo os encargos previstos no 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04122023-Restituicao-imediata-e-integral-do-bem-furtado--por-si-so--nao-justifica-o-principio-da-insignificancia.aspx
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0026056-65.2023.8.19.0000


   

 

título executivo, até que haja a transferência do valor ao credor. Equivocada a decisão ao 

considerar que “a quantia devida deveria ser atualizada até a data da efetivação da 

constrição de fl. 418, sendo certo que somente o montante faltante poderia ser corrigido e 

acrescido de juros até a data da feitura da planilha apresentada pela credora.”, eis que em 

desacordo com a revisão da tese do Tema 677 pelo STJ. Decisão que deve ser reformada 

para que os autos sejam encaminhados ao contador judicial para que seja observado o 

entendimento contemplado no aludido tema. Multa e honorários advocatícios de 10% 

sobre o saldo remanescente, que deverá ser apurado pelo contador judicial. Reforma da 

decisão. Recurso provido. 

 

Íntegra do acórdão  

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida restrições ao pagamento de precatórios 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) derrubou alterações 

implementadas em 2021 no regime constitucional de precatórios (Emendas 

Constitucionais 113 e 114), entre elas a que impunha um teto para o pagamento dessas 

despesas entre 2022 e 2026. O julgamento foi realizado em sessão virtual extraordinária 

concluída no dia 30/11. 

 

Meta fiscal 

 

Precatórios são títulos de dividas do poder público, reconhecidas pela Justiça, e que 

permitem que empresas ou pessoas físicas recebam esses valores. O valor dessas 

dívidas deve estar previsto no orçamento público. As alterações previam que, naquele 

período, os recursos para esses pagamentos ficariam limitados ao valor atualizado pago 

no exercício de 2016. Com a decisão, o Tribunal autorizou o governo a regularizar os 

pagamentos que estavam retidos para cumprir a meta fiscal. 

 

Mudança de cenário 

 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046C8735AA582E6E206FC1ED7B55A998E5C515515E3926&USER=


   

 

Prevaleceu o entendimento do relator das ações, ministro Luiz Fux, de que a imposição de 

limites em 2021 se justificava na necessidade de ações de saúde e de assistência social, 

em razão da pandemia da covid-19, e na exigência de cumprimento do teto de gastos 

públicos. 

 

Segundo Fux, com a mudança de cenário, não mais se justifica a limitação dos direitos 

individuais das pessoas que tenham créditos a receber. Para o relator, a restrição pode 

prejudicar severamente o pagamento das mesmas despesas com ações sociais 

anteriormente protegidas. 

 

Dívida acumulada 

 

A decisão determina que a União quite a dívida com precatórios acumulada no exercício 

de 2022. Também retira do teto de gastos as despesas com precatórios, inclusive os 

expedidos entre 2023 e 2026. Em outro ponto, autoriza a União a abrir créditos 

extraordinários necessários ao pagamento imediato dos precatórios expedidos e não 

pagos. 

 

Divergência 

 

Ficou parcialmente vencido o ministro André Mendonça que, entre outros pontos, discorda 

da autorização para a abertura de crédito extraordinário para a quitação de precatórios. 

Ele havia pedido vista das ADIs e apresentou seu voto na quinta-feira. 

 

A decisão foi tomada no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI 7064) 

apresentada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros, e na ADI 7047, assinada pelo Partido 

Democrático Brasileiro (PDT). 

 

Leia a notícia no site 

 

Concessionárias de MT não têm de aceitar pagamento de conta de água 

com cartão, decide STF 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou dispositivo de 

lei do Estado do Mato Grosso que obriga as concessionárias de fornecimento de água a 

oferecer opção de pagamento da fatura por cartão de débito ou crédito antes da 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521218&ori=1


   

 

suspensão do serviço. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 24/11, no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7405. 

 

Competência municipal 

 

A ação foi ajuizada pela Associação Nacional das Concessionárias Privadas de Serviços 

Públicos de Água e Esgoto (Abcon) contra a Lei estadual 12.035/2023. 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, a relatora, ministra Cármen Lúcia, explicou que, 

de acordo com a Constituição Federal (artigo 30), compete aos municípios legislar sobre 

assuntos de interesse local e prestar, diretamente ou por concessão, os serviços públicos 

locais, entre eles o fornecimento de água. 

 

Segundo a ministra, a norma estadual impõe obrigação e retira prerrogativas das 

concessionárias de serviços públicos locais, interferindo diretamente nos contratos 

firmados com o poder público. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF encerra parte de ação de improbidade contra Queiroz Galvão e 

desbloqueia ativos da construtora 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), encerrou ação de 

improbidade contra a Construtora Queiroz Galvão, em curso na Justiça Federal de Curitiba 

(PR), na parte em que a empresa era acusada do pagamento de propina ao deputado 

Eduardo da Fonte (PP-PE). A mesma denúncia contra o parlamentar já foi rejeitada pela 

Segunda Turma do STF, por falta de provas, no Inquérito (INQ 3998), e a ação de 

improbidade contra ele também foi trancada pelo Supremo por se basear nos mesmos 

fatos. 

 

A decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 56694. 

 

Coerência 

 

O ministro ressaltou que, a partir do trancamento da ação de improbidade em relação ao 

parlamentar acusado de recebimento de vantagem ilícita, não seria legítimo prosseguir a 

mesma ação penal em contra empresa que, segundo a acusação, teria repassado a ele 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521178&ori=1


   

 

esses recursos. Evita-se, assim, que situações idênticas sejam tratadas de forma distinta, 

o que poderia conduzir a desfechos incompatíveis. 

 

Desbloqueio 

 

O ministro Gilmar Mendes fundamentou sua decisão de desbloqueio de bens da 

construtora e da liberação de precatório de R$ 163,5 milhões em três fatores, que, a seu 

ver, evidenciam a ilegalidade desse ato. Em primeiro lugar, a constrição se deu em cima 

de recursos lícitos da empresa, recebidos por prestação regular de serviços ao Estado de 

Alagoas. Em segundo, a empresa não precisa ter valores bloqueados, pois é uma 

construtora sólida, e seu patrimônio seria suficiente para arcar com eventual condenação. 

Por fim, os ativos estão bloqueados há mais de oito anos, o que contraria o devido 

processo legal e a duração razoável do processo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Extinção da execução pela prescrição intercorrente não permite 

condenação do credor em honorários 

 

Com base no princípio da causalidade, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) uniformizou o entendimento entre os seus órgãos fracionários e estabeleceu que o 

reconhecimento da prescrição intercorrente não permite a condenação da parte exequente 

a pagar honorários advocatícios de sucumbência, ainda que ela tenha resistido à extinção 

da execução. 

 

A Corte Especial deu provimento a embargos de divergência opostos pelo Estado do 

Paraná contra acórdão da Primeira Turma que o condenou a pagar honorários. Para a 

turma de direito público, nos casos de reconhecimento da prescrição intercorrente com 

oposição do credor, a verba honorária será devida por ele, com respaldo no princípio da 

sucumbência. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=521146&ori=1


   

 

Nos embargos, o ente estatal apontou uma decisão da Terceira Turma no sentido de que a 

decretação da prescrição intercorrente, quando não são localizados bens penhoráveis, não 

afasta o princípio da causalidade em desfavor do devedor, nem atrai a sucumbência para 

a parte exequente. 

 

"Em homenagem aos princípios da boa-fé processual e da cooperação, quando a 

prescrição intercorrente ensejar a extinção da pretensão executiva, em razão das 

tentativas infrutíferas de localização do devedor ou de bens penhoráveis, será incabível a 

fixação de honorários advocatícios em favor do executado, sob pena de se beneficiar 

duplamente o devedor pela sua recalcitrância. Deverá, mesmo na hipótese de resistência 

do credor, ser aplicado o princípio da causalidade no arbitramento dos ônus 

sucumbenciais", disse o relator, ministro Raul Araújo. 

 

Extinção da execução em razão da prescrição intercorrente 

 

Ao reconhecer a divergência, o relator destacou que há no tribunal diversos precedentes 

nos dois sentidos: enquanto em alguns se aplica o princípio da causalidade para afastar a 

condenação do credor a pagar honorários, em outros se aplica o princípio da sucumbência 

para condená-lo ao pagamento, nas hipóteses em que ele se opõe ao reconhecimento da 

prescrição. 

 

Na avaliação do ministro, deve prevalecer, em qualquer das situações, a orientação que 

privilegia o princípio da causalidade em caso de extinção da execução pelo 

reconhecimento da prescrição intercorrente, notadamente quando esse reconhecimento se 

deve à não localização do devedor ou de bens para penhorar. 

 

Para o relator, a resistência do exequente ao reconhecimento da prescrição intercorrente – 

decretada diante do decurso de prazo ocorrido após tentativas infrutíferas de localização 

do devedor ou de bens penhoráveis – não infirma a existência das premissas que 

autorizaram o ajuizamento da execução, relacionadas com a presunção de certeza e 

liquidez do título executivo e com o inadimplemento da dívida. 

 

"Mesmo na hipótese de resistência do exequente – por meio de impugnação à exceção de 

pré-executividade ou aos embargos do executado, ou de interposição de recurso contra a 

decisão que decreta a referida prescrição –, é indevido atribuir ao credor, além da 

frustração na pretensão de resgate dos créditos executados, os ônus sucumbenciais com 

fundamento no princípio da sucumbência, sob pena de se beneficiar duplamente a parte 

que não cumpriu oportunamente com a sua obrigação", afirmou. 



   

 

 

De acordo com o ministro, a causa determinante para a fixação dos ônus sucumbenciais, 

na hipótese de extinção da execução pela prescrição intercorrente, não é a existência, ou 

não, de resistência do exequente à aplicação dessa prescrição. "É, sobretudo, o 

inadimplemento do devedor, gerando sua responsabilidade pela instauração do feito 

executório e, na sequência, pela sua própria extinção, diante da não localização do 

executado ou de seus bens", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma declara prescrita ação de indenização contra herdeiros do 

coronel Ustra por morte de jornalista 

 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) confirmou decisão do Tribunal de 

Justiça de São Paulo (TJSP) que declarou prescrita a ação de indenização por danos 

morais ajuizada pela família do jornalista Luiz Eduardo Merlino, torturado e morto nas 

dependências do Doi-Codi em 1971, durante a ditadura militar. O processo teve como réu, 

inicialmente, o coronel Carlos Alberto Brilhante Ustra, que comandava a unidade à época. 

Ele morreu em 2015 e foi sucedido no processo por seus herdeiros. 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, a ministra Isabel Gallotti afirmou que a Súmula 647 

do STJ diz respeito a ações indenizatórias que discutem a responsabilidade objetiva do 

Estado, de forma que a imprescritibilidade, segundo ela, não se aplicaria a casos em que 

se controverte a propósito da responsabilidade civil com base no direito privado. 

 

De acordo com o processo, agentes do regime relataram que, após a prisão, Luiz Eduardo 

Merlino teria se suicidado. Porém, testemunhas confirmaram que ele foi submetido a 

espancamentos no Doi-Codi – ora por ordem do coronel Ustra, ora com a participação 

direta dele –, em sucessivos episódios de tortura que levaram o preso político à morte. 

 

A ação de indenização foi ajuizada pela companheira e pela irmã do jornalista em 2010, 

quando Ustra ainda era vivo. Em primeira instância, o coronel foi condenado a pagar 

indenização por danos morais de R$ 50 mil a cada autora da ação, mas o TJSP entendeu 

que o processo foi iniciado quando já havia ocorrido a prescrição. 

 

O voto do relator do recurso na Quarta Turma, ministro Marco Buzzi, considerou 

imprescritíveis as ações indenizatórias ajuizadas em razão de atos contra os direitos 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/04112023-Extincao-da-execucao-pela-prescricao-intercorrente-nao-permite-condenacao-do-credor-em-honorarios.aspx


   

 

fundamentais praticados pelo Estado brasileiro e por seus agentes durante o período 

ditatorial. O ministro Antonio Carlos Ferreira acompanhou o relator. 

 

No direito privado, a imprescritibilidade atua contra a paz social 

 

Embora reconheça a importância da Súmula 647, que estabelece que são imprescritíveis 

as ações indenizatórias por danos morais e materiais decorrentes de atos de perseguição 

política com violação de direitos fundamentais ocorridos durante o regime militar, a 

ministra Isabel Gallotti entendeu que esse posicionamento diz respeito a causas ajuizadas 

contra o ente público com base na responsabilidade civil do Estado. 

 

Para ela, a súmula não pode ser adotada nas ações em que se pretende a 

responsabilização direta do agente público que praticou o ato de tortura, pois, do contrário, 

significaria perpetuar conflitos entre indivíduos, fazendo recair as condenações sobre os 

herdeiros do causador do dano, nos limites da herança. 

 

Entendimento contrário, segundo a ministra Gallotti, implicaria ignorar o "contexto histórico-

social da migração da ditadura para a democracia política, da transição conciliada de 

1979" – conforme descrição contida no voto do ministro Eros Grau na ADPF 153 – que 

culminou com a Lei da Anistia em 1979 e prosseguiu com a edição da Lei 9.140/1995 e da 

Lei 11.528/2011, por meio das quais o Estado reconheceu a prática dos gravíssimos atos 

praticados por seus agentes e assumiu a responsabilidade pelo pagamento das 

indenizações ao atingido ou seus familiares. 

 

"A pretendida imprescritibilidade de pretensões condenatórias, no âmbito do direito 

privado, atua contra a paz social, ensejando exatamente o efeito inverso ao que visou a 

Lei da Anistia", declarou a ministra. 

 

Acompanharam o voto vencedor os ministros João Otávio de Noronha e Raul Araújo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/01122023-Quarta-Turma-declara-prescrita-acao-de-indenizacao-contra-herdeiros-do-coronel-Ustra-por-morte-de-jornalista.aspx


   

 

17.º Encontro Nacional do Judiciário quer fortalecer cultura e 

sustentabilidade entre instituições 

 

21 dias de ativismo: proteção de magistradas e servidoras na pauta do 

Judiciário 

 

Prêmio Corregedoria Ética será entregue no 8º Fonacor 

 

Relatório inédito sobre Centrais de Vagas mostra panorama do sistema 

socioeducativo 

 

Fonte: CNJ 
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Secretaria-Geral de Administração (SGADM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/17o-encontro-nacional-do-judiciario-quer-fortalecer-cultura-e-sustentabilidade-entre-instituicoes/
https://www.cnj.jus.br/17o-encontro-nacional-do-judiciario-quer-fortalecer-cultura-e-sustentabilidade-entre-instituicoes/
https://www.cnj.jus.br/21-dias-de-ativismo-protecao-de-magistradas-e-servidoras-na-pauta-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/21-dias-de-ativismo-protecao-de-magistradas-e-servidoras-na-pauta-do-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/premio-corregedoria-etica-sera-entregue-no-8o-fonacor/
https://www.cnj.jus.br/relatorio-inedito-sobre-centrais-de-vagas-mostra-panorama-do-sistema-socioeducativo/
https://www.cnj.jus.br/relatorio-inedito-sobre-centrais-de-vagas-mostra-panorama-do-sistema-socioeducativo/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

